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Exmo(a).  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz  de 

Direito do Tribunal  Judicial de Vila Nova 

de Famalicão 

4º Juízo Cível 

Processo nº 1144/13.4TJVNF 
V/Referência: 

Data:
Insolvência de “Maria Manuela Andrade da Silva” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº  206  013  876,  Administrador  da  Insolvência  nomeado  no  processo  à  margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da  Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da  Insolvência  e  da  Recuperação  de  Empresa:  informações  sobre  as  garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 29 de Maio de 2013 
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Anexo  A  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Banco de Investimento Imobiliário, S.A. Tiago Varejão, Dr.
Rua do Ouro, 130 Avenida da Boavista, 1837 ‐ 12º

1100‐063 Lisboa 4100‐133 Porto

NIF / NIPC: 502 924 047

Total 70.231,52 € 41.056,26 € 29.175,26 €
29‐05‐2013

Insolvência de "Maria Manuela Andrade da Silva"
Processo nº 1144/13.4TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão
Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação

Montante dos Créditos e sua Natureza
Identificação do Credor# Mandatário

Discriminação dos Créditos

1

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

29.175,26 €
Taxas de juro contratuais: 7,5% + 4%

(mútuo) e 23% + 4% (conta D.O.)

Contrato de Mútuo e 

conta D.O.
70.231,52 € 41.056,26 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência de “Maria Manuela Andrade da Silva” 
Processo nº 1144/13.4TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo  B  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios 

e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Banco de Investimento Imobiliário, S.A.
Rua do Ouro, 130

1100‐063 Lisboa

NIF / NIPC: 502 924 047

Total 69.370,62 €
29‐05‐2013

69.370,62 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Maria Manuela Andrade da Silva"
Processo nº 1144/13.4TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor
Garantias

Privilégios
Condições

Notas

1

São condevedores António joaquim Carvalho

Fernandes, António da Cunha e Maria Dolores Silva

Campos
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